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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Município de Marques de Souza

Secretaria Municipal de Obras
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar a necessidade de aquisição de mudas de flores sortidas, mudas de árvores frutíferas, mudas de árvores nativas, adubo fertilizante e substrato, destinados à execução de ações de paisagismo, jardinagem e arborização promovidas pelo Município de Marques de Souza.

1.2. Os materiais serão utilizados no Parque Nova Berlim da Forqueta, que possui aproximadamente 9 hectares de área, nos canteiros centrais das Avenidas 10 de Novembro e Alberto Zanoni, nas rótulas municipais, belvederes, praças da sede e dos distritos de Tamanduá e Bela Vista do Fão, bem como junto aos prédios públicos municipais, incluindo escolas e sede administrativa.

1.3. A contratação visa promover a melhoria estética dos espaços públicos, a valorização paisagística do Município, a ampliação da arborização urbana, a preservação ambiental e a oferta de ambientes mais agradáveis para lazer, convivência e bem-estar da população.

1.4. Os serviços de jardinagem, paisagismo e arborização no Parque Nova Berlim da Forqueta serão executados por empresa especializada contratada pelo Município, enquanto os serviços nas demais áreas públicas serão realizados pelas equipes da Secretaria Municipal de Obras.

1.5. Os quantitativos estimados foram definidos com base nas áreas a serem contempladas, no histórico de consumo da Administração e nas necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Obras para o período de vigência da futura Ata de Registro de Preços.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

2.1 A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município, pois o mesmo está em fase de elaboração.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 O objeto da contratação tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021.

3.2 A empresa contratada deverá seguir os seguintes requisitos:

- Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista (CND, FGTS, etc.);

- Entrega dos materiais conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da emissão da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, de segunda a sexta no endereço: Avenida QUERINO SIMONETTI N° 10 BR 386 KM 325 CEP 95923000 PARQUE DE MÁQUINAS de Marques de Souza RS;

- Disponibilidade para substituição imediata de produtos defeituosos ou fora das quantidades e especificações;

- Emissão de nota fiscal compatível com o objeto contratado.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão eletrônico, sistema de registro de preços, no art. 6, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021  pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1. Os quantitativos estimados foram definidos pela Secretaria Municipal de Obras e de Educação, com base no levantamento das áreas públicas que receberão intervenções de paisagismo, jardinagem e arborização, considerando ainda o histórico de aquisições do Município, a necessidade de reposição de espécies vegetais e a implantação de novos espaços ajardinados.

4.2. Também foram considerados os Processos Administrativos anteriores nº 635/2025 e nº 526/2025, bem como as demandas futuras identificadas pela Secretaria para o período de vigência da futura Ata de Registro de Preços.

4.3. Os quantitativos possuem caráter estimativo, não gerando obrigação de contratação integral por parte da Administração Municipal.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

5.1. Foram avaliadas as seguintes alternativas para atendimento da necessidade administrativa:

a) Não realizar a contratação, hipótese considerada inviável, pois comprometeria as ações de paisagismo, arborização e manutenção dos espaços públicos municipais;

b) Produção própria das mudas e insumos pelo Município, alternativa considerada inviável diante da ausência de estrutura física, viveiro próprio, equipamentos e pessoal especializado em quantidade suficiente;

c) Aquisição dos materiais por meio de procedimento licitatório, alternativa considerada mais adequada e vantajosa para a Administração, em razão da ampla oferta existente no mercado e da possibilidade de obtenção da proposta mais vantajosa.

5.2. Diante da análise realizada, conclui-se que a aquisição mediante Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, representa a solução mais eficiente para atendimento da demanda identificada.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 72.896,00 (setenta e dois mil, oitocentos e noventa e seis reais), conforme orçamentos fornecidos pelas empresa através de pesquisa direta para a aquisição dos itens.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1 A solução proposta consiste na aquisição de arvores frutíferas e nativas, flores, adubos e substrato para suprir a necessidade do município, os itens adquiridos permitirão o embelezamento  e paisagismo do município, além de ser um atrativo para o lazer e bem estar da comunidade.

8. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO DOS ITENS EM LOTE

8.1. Considerando que os itens possuem natureza semelhante e complementar, sendo destinados às mesmas atividades de jardinagem, paisagismo e arborização, mostra-se mais vantajosa a realização da contratação por lote.

8.2. O agrupamento dos itens proporciona maior eficiência logística, simplifica a gestão e fiscalização contratual, reduz custos operacionais relacionados ao transporte e entrega dos materiais e favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração.

8.3. O agrupamento não restringe a competitividade do certame, uma vez que os itens são usualmente comercializados pelos mesmos fornecedores especializados do segmento.

8.4. Dessa forma, conclui-se que a contratação por lote atende aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, representando a solução mais adequada para atendimento da necessidade administrativa.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1. Embora a contratação seja realizada por lote, o fornecimento dos itens ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração Municipal, por meio do Sistema de Registro de Preços.

9.2. O agrupamento dos itens em lote mostra-se tecnicamente e economicamente vantajoso, considerando a complementaridade dos produtos e sua destinação comum às atividades de jardinagem, paisagismo e arborização.

9.3. A forma de contratação adotada permite a obtenção de ganhos de escala, simplifica a gestão contratual e não restringe a competitividade do certame, observando os princípios da economicidade, eficiência e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 
10.1 Pretende-se com a presente contratação a melhor solução para a necessidade da Administração,  e que os itens adquiridos  sejam entregues por empresa  vencedora no critério de menor preço e ou maior desconto.

10.2. A presente contratação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
11.1 Para a contratação pretendida, a única providência prévia ao contrato, no âmbito da Administração, é o treinamento de fiscalização e gestão para o servidor que será designado como fiscal e gestor do contrato. 

11.2 A Secretaria de Obras designa os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato, de acordo com a gestão por competências e o princípio da segregação de funções:

Fiscal do Contrato: Roberto Kremer – Coordenador;

Gestor do Contrato: Marcio Evandro Busch Secretário de Obras

11.3 Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

b) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

c) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, se houver, com os ajustes indicados; 

d) publicação e divulgação do processo; 

e) realização da contratação, com suas respectivas etapas; 

f) realização de empenho.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

12.1 Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização do objeto podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

12.2 Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e não dependem de contratações correlatas ou interdependentes. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1. A presente contratação apresenta impactos ambientais predominantemente positivos, contribuindo para a ampliação da arborização urbana, melhoria do paisagismo dos espaços públicos, incremento da biodiversidade local e melhoria do conforto térmico em áreas de convivência da população.

13.2. Como medida de mitigação de riscos, a Administração exigirá o fornecimento de mudas saudáveis, em condições fitossanitárias adequadas ao plantio, livres de pragas, doenças ou defeitos que possam comprometer seu desenvolvimento.

13.3. A contratação contribui para a qualificação ambiental dos espaços públicos e está alinhada às boas práticas de sustentabilidade e preservação ambiental adotadas pelo Município.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Secretaria, atendendo aos padrões e preços de mercado.
 



Marques de Souza, 22 de Maio de 2026

RENATO DA SILVA - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

MARCIO EVANDRO BUSCH - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

